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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 
 

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita do Município de 
Benedito Novo, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público conforme segue: 
 

 
Fica INDEFERIDO o recurso impetrado pela inscrição 33, sob o protocolo de nº 

1239/2021, pois conforme o item “4.4.1.5 - Para os CURSOS DE CAPACITAÇÃO, serão aceitos 
cursos com no mínimo de 8 horas de duração, e serão creditados 0,25 pontos para cada 40 horas 
de cursos apesentados. Para essas 40 horas, será aceita a soma de vários cursos de 8 horas”.  

 
Comentário: A soma dos cursos apresentados pela candidata corresponde a 64 
horas, acumulando assim 0,25 pontos deste quesito por ultrapassar 40 horas (o 
restante das horas não é computado de forma fracionada). 

 

 
Fica INDEFERIDO o recurso impetrado pela inscrição 46, sob o protocolo de nº 

1245/2021, pois conforme o item “3.5.8 - Todos os documentos deverão ser apresentados no ato 
de inscrição, não sendo permitida a inscrição condicional”.  

 

 
Fica INDEFERIDO o recurso impetrado pela inscrição 03, sob o protocolo de nº 

1259/2021, pois conforme o item “4.2.3 - Ao terminar a prova o candidato entregará, 
obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas”.  
 

 
Fica INDEFERIDO o recurso impetrado pela inscrição 117, sob o protocolo de 

nº 1260/2021, pois conforme o item “4.2.13.1 - O cartão resposta deverá ser preenchido 
conforme modelo que segue:” 

 
Questão Resposta 

1  B C D 

2 A  C D 

3 A B  D 

4 A B C  

Figura 1: Modelo de preenchimento do cartão resposta. 
 

Comentário: O edital é categórico quando expõe, por meio de uma arte, a forma 
de preencher o ‘cartão de respostas’ – fato que é fortalecido nas instruções 
contidas na capa do ‘caderno de questões’ que todos os candidatos que fizeram 
a prova escrita receberam no dia da prova. 
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Fica DEFERIDO PARCIALMENTE o recurso impetrado pela inscrição 70, sob 

o protocolo de nº 1261/2021, da seguinte forma: I. Computa-se as 200 (duzentas) horas referentes 
ao curso ‘Educação Especial – Condutas Típicas’; II. Não foi aceito como comprovante de curso 
de pós-graduação o histórico escolar apresentado, pois, conforme o item “4.4.1.7 - Os certificados 
ou diplomas de conclusão de cursos de graduação e de pós-graduação deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC”; III. Só foram contabilizadas horas de 
cursos que sejam relacionados ao cargo pretendido, conforme estipula o item 4.4.1.4, em seu 
quadro de exemplo. 

 
Comentário: Com a correção citada no item I, a soma dos cursos apresentados 
pela candidata ultrapassa o máximo de 160 horas aceitável, acumulando assim 
1,00 ponto neste quesito. 

 

 
Fica INDEFERIDO o recurso impetrado pela inscrição 10, sob o protocolo de nº 

1276/2021, pois conforme o item “4.2.2 - O candidato deverá comparecer, com antecedência 
mínima de, 15 minutos do horário fixado, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e 
seu documento oficial de identificação com foto”.  

 
Comentário: A candidata reconhece em seu recurso que chegou atrasada no 
local de prova, e desta forma a decisão de desclassificação permanece. No mais, 
cita que tal regra não foi aplicada a um outro candidato, todavia não relaciona 
qualquer prova que confirme o fato. Não obstante, não há qualquer registro nas 
atas de conclusão de prova, por parte da equipe ou pelos demais candidatos 
participantes, que tal situação de fato tenha ocorrido. 

 

 
 

Município de Benedito Novo, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA 
Prefeita de Benedito Novo 
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